
REAVALIAÇAO DE BE~ IMOVEL E POS
TERIOR VENDA COM ISENÇAO DO IM
POSTO DE RENDA - CONSIDERA ÇO ES 
EM TORNO DA SISTEMATICA DE REA
VALIAÇ~O ESPONTÂNEA DE BENS DO 
ATIVO PERMANENTE - SEU CARATER 
DE OPÇAO RETRATAVEL. 

RICARVO MARIZ VE OLIVEIRA 

Duas questões fiscais aparentemente 

sem qualquer relacionamento entre si passa 

ram a atuar sim11lt~ne.::imente na vida das pes

soas juridicas nos anos de 1982 e 1983, sus

citando cons i derações de grande interesse j~ 
ridico no plano teorico e de imediatas conse 

quências prãticas. 

O Decreto-lei n9 1982, de 16.12.1981, 

outorgou isenção do imposto de renda sobre 
os ganhos de capital oriundos de vendas de 
imoveis do ativo permanente das pessoas juri 
dicas, cujos imoveis estas ji tivessem pelo 

menos desde 31.12.1978. Essa isenção e subo2: 
dinada a diversas condições que não consti 
tuem o objeto deste estudo, e que, porisso, 
não são aqui cogitadas,e abrangia inicialme~ 

te as vendas realizadas ate 31.12.1982. 



Posteriormente, o Decreto-lei nQ. -

1978, de 21.12.1982 , veio esten der o prazo 

de venda dos imõveis ate 31.1 2 .1983, pres

crevendo que os qanhos de capital nas ven

das ate 30.06.1983 sejam integralmente ex

cluídos do lucro rea l sujeito ã tributa ção , 

e que os ganhos entre 01.07 . 1983 e 31. 13. -

1983 sejam excluídos nas proporcões de 50 % 

e 25 %, respectivamente, sobre as vendas ate 

30.09.1983 e 31.12.1983. 

Tratando-se de ganho de capital na 

venda de bens do ativo imobilizado, preval~ 

ce a regra do art.31 do Decreto-lei n9 1598, 

de 26.12 . 1977 (RIR/ 80, art.317), segundo a 
qual o resultado tributãvel consiste na di

ferença entre o custo de aquisição do bem, 

corrigido monetariamente, e o preço de ven

da . O ganho de capital assim determinado e 

normalmente sujeito ao imposto de renda,sen 

do isento nas hipõteses previstas em lei, 

dentre as quais as do Decreto-lei n9 1892 e 

1978. 

Todavia, o custo de aquisição dos 

bens do ativo permanente , inclusive do ati

vo imobili zad o, que e o brigatoriamente cor

ri g ido em ca da exer c í c i o social oelos índi

ce s de varia çã o do va l or nominal das ORTN , 
po de ser espontaneamen t e reavaliado oela 
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pessoa juridica. 

A prõpria lei societãria que infor
ma os principias legais sobre as demonstra -
ções financeiras das sociedades por açoes 
(extensiva subsidiariamente ã outras formas 
de pessoas juridicas, ao menos para efeitos 
de imposto de renda), admite a reavaliação 
do ativo, desde que baseada em laudo de ava
liação elaborado . por três peritos ou empresa 

especializada e aprovado pelos sõcios. 

A reavaliação assim processada, que 
importa em adicionar ao custo corrigido do 
bem no ativo um "plus" de valor indicado p~ 
la avaliação, deve ser refletida em reserva 
especifica de reavaliação (Lei n9 6404, de 
15.12.1976, art.182, § 39). 

Com efeito, no sistema legal relatl 
vo ã reavaliação, assim como pelo procedime~ 
to contãbil de partidas dobradas, .ao debito 
da reavaliação no ativo deve corresponder um 
credito, e este deve ser feito numa conta es 
pecifica de reserva de reavaliação no patrl 
mônio liquido da empresa. 

A lei societãria limita-se a dizer 
que o valor da reavaliação assim efetivad? 
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somente serã computado na dete rmin a ção do 

luc r o 1iquido para efeito de distr i buição~ 
põs a realização do respectivo valor (art. 

187, § 29). Significa isto que a reavalia

ção não deve produzir qualquer efeito nos 

r esultados da sociedade, de tal arte que os 
efeitos que vier a produzir pelo lado ativo 

devem ser anulados pelo lado passivo. 

Como se processa a mecânica da rea
valiação? Por uma forma inteligivel atrav~s 

do seguinte exemplo bastante simples: se a 

empresa tem um capital de 1000 (1) apl i cado 

em bem do ativo imobilizado (2), e resolve 
reavaliar esse bern, apurando um "plus" de 
500, deve adicionar esses 500 (3) ao ativo 
e em contrapartida criar a reserva de reava 

liação (4); o valor de 500, acrescido ao 
mesmo tempo no ativo e no passivo, deve ser 

nulo de efeitos nos resultados, e quando c~ 
meçar a produzir qualquer efeito , por exem

plo por depreciação de 10%, que antes inci
dia apenas sobre o custo de aquis i ção corri 

gido mon~tariamente (5), deve ter esse efei 
to anulado; assim, o excesso de custo obti 
do pela depreciação da reavaliação (6) deve 
s e r a n u 1 a d o p e 1 a c o r r e s p o n d e n te r e v e r s ão d e 
idêntico valor da conta de re serva de reava 
liação (7) . Graficament e as s ete passa~ens 
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mencionadas ficam assim demonstradas: 

ATIVO BALANÇO PASSIVO 

IMOBILIZADO CAPITAL 

( 2) 1 DOO 1 11 DOO ( l ) 

(3) 500 
RESERVA DE 

DEPRECIAÇAO RE .A. VAL IAÇÃO 

1100 (5) 
50 (6) ( 7) 50 

- RESULTADO -

CUSTO 

(5) 100 

( 6) 50 

RECEITA 

50 ( 7) 

1500 ( 4 ) 

Verifica-se, pelo exemplo, que, pela 
reversão de parte da reserva de reavaliação, 

foi anulado o efeito ao resultado decorrente 
da depreciação da reavaliação espontânea,re~ 
tando influente apenas a depreciação do cus
to de aquisição corrigido monetariamente,que 
sempre existiria. 
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Na Õr bi ta societã ria, a matéria e r e

gulada também pela Comissão de Valo r es Mobi
liãrios - CVM, no tocante ãs companhias abe~ 
tas (Deliberação CVM nQ 13/81) , e na Õrbita 
fiscal e regulada pelo Decreto-le i n9 1598 , 

cujos artigos 35 a 37 disciplin am a reavali~ 
ção em virias situações, tendo recebido as 

modificações dos Decretos-lei n9 1730, de 
17.10.1979, e 1978, de 21.12.1982, art. 39-

(RIR/80, art. 326 e seguintes) . 

Basicamente, e ficando na situação g~ 
ral, a lei fiscal acompanha a lei comercial, 
tornando a reavaliação nula de efeitos fis
cais, desde que mantida em reserva de reava 

liação, e somente prevendo a sua computação 

no lucro real, tributãvel pelo imposto de 
renda, nos seguintes casos: 

a) no periodo-base em que a reserva 
for utilizada para aumento do capital soei~ , 

no montante capitalizado; 

b) em cada periodo-base, no montante 

do aumento do valor dos bens reavaliados que 
tenha sido realizado no periodo, 
mediante: 

inclusive 

1- alienaç ão, so b qualquer forma; 
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2- depreciação, amortização ou exaus

tão ; 

3- baixa por perecimento; 

4- transferência do ativo permanente 
para o ativo circulante ou realizãvel a lon 
go prazo. 

Excepcionalmente, o Decreto-lei nQ 
1978 permite que a capitalização da reserva 
de reavaliação de imõveis do ativo permanen
te seja tributada quando ocorrerem as demais 
hipõteses de realização -da reavaliação, des 
de que observadas as providências que meneio 
na. 

Estas, portanto, as linhas basicas p~ 
ra o tratamento legal das duas questões dis 
tintas e independentes - venda de imóvel i
senta de imposto de renda e reavaliação 
mas que se aproximam e se interligam no caso 
de o imóvel vendido ja ter sido anteriormen
te reavaliado. 

Neste caso, como o ganho de capital 
isento e a diferença entre o valor da venda 

e o custo contãbil corrigido monetariamente, 
ao qual se acrescentou a reavaliação, refe
rido ganho fica automaticamente diminuído p~ 
lo valor da reavaliação. Ademais, a venda do 
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bem reavaliado e uma das hi põteses em que o 
valor da reavaliação deve ser oferecido a 
tributação. 

No exemplo acima, o custo do bem foi 
de 1000, antes da reavaliação, passando a 
1500 apõs a reavaliação: apôs a depreciação 
o custo llquido passou a 1350, mas seria de 
900 se não tivesse havido a reavaliação. Se 
a venda for feita por 2300 o ganho serã de 
950 (2300 - 1350), mas seria de 1400 (2300 -
900) se nao tivesse havido a reavaliação. 

A pergunta que se coloca e a seguinte: 
o ganho de capital isento de imposto pelo 
Decreto-lei n9 1892 e de 1400 ou 950, e o 
saldo da reavaliação (450) deve ser tributa
do? 

Indiretamente visando este aspecto, o 
Ato Declaratório (Normativo) CST nQ 7/83 de 
clarou que o lucro a ser excluído da tribut~ 
ção, com base no Decreto-lei n9 1892, e cal 
culado em função do valor contãbil do bem,no 
qual se inclui o valor de anterior reavalia
ção feita, ou seja, a isenção seria sobre o 
valor menor de ganho de capital, depois de 
reavaliado o custo. 

Numa consideração meramente literal 
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da lei, e possivel que o ato declaratõrio es 
teja correto, se a venda for feita com a 
existência de saldo da reserva de reavàlia
çao no patrimônio liquido da empresa alienan 
te. 

Apesar disso, antes de concluir é pr~ 
ciso considerar toda a sistemãtica fiscal de 
tributação da reavaliação, e constatar que 
existe um meio legal de eliminar a realiza
ção da reavaliação e consequente tributação 
da reserva. Este meio consiste em os sõcios 
deliberarem o estorno do saldo da reserva de 
reavaliação, por debito do mesmo tendo como 
contrapartida um credito ao custo reavaliado 
do prÕprio bem. 

E importante lembrar que a reserva de 
reavaliação somente e computada no lucro refü 
nas hipõteses legais refletidas no art. 326, 
§ 39, do RIR/80, quais sejam: 

- capitalização da reserva (com as ex 
ceçoes .do Decreto-lei nQ 1978); 

- realização da reavaliação do ativo 
inclusive mediante alienação do bem reavalii 
do, ou sua depreciação, amortização,exaustão, 
baixa por perecimento ou transferência para 
o ativo circulante ou realizãvel. 
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Assim sendo, se nao ocorrer qualquer 

desses eventos elencados na lei, não ocorre 
a hipõtese de incidência tributãria. Ora, no 
estorno do saldo da reavaliação não ocorre 
qualquer dos referidos eventos, nem a capit~ 
lização da reserva, nem a realização do va
lor reavaliado. 

Tal conclusão estã alicerçada na apll 
cação estrita, rigorosa e literal da lei que 
define o fato gerador e a respectiva base de 
cãlculo, e este procedimento e requerido p~ 
ra nascimento da obrigação tributãria, cuja 
tipificação sõ pode decorrer dos exatos ter
mos da lei . 

Basta relembrar que o 11 fato gerador 
da obrigação tributãria principal e a situa 
ção definida em lei como necessãria e sufi
ciente a sua ocorrência 11

, no dizer do art. 
114 do CTN. Em assim sendo, não hã fato ger~ 
dor do imposto sobre a reavaliação estornada, 
porque o estorno não e situação suficiente a 
ocorrência do fato gerador e, ao contrãrio , 
nenhuma das situações suficientes ocorreu ou 
ocorrera. 

Quais sao as situações suficientes ao 
nascimento da obrigação tributãria sobre a 
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r eava liação, isto e, ã computaçã o da me s ma 

no lucro rea l tributã ve l pelo im pos t o de re n 

da? 

São as s i tuações relaci onadas exaustl 
vamente no art . 326, § 39, do RIR/80, parcial 
mente alteradas pelo Dec r et~ - le i nQ 1978,art . 

39 . 

Dentre essas situa ções encontra-se o 
estorno da reavaliação? 

Não, o estorno da reavaliação nao es
ta previsto, em fa ce do que ele não produz~ 
feito suficiente a ocorrer a incidência tri
butaria. 

Poder-se-ia ainda indagar se as hipó
teses de tributação da reavaliação contidas 
na lei são taxativas ou exemplificativas,mas 
a resposta seria de que são taxativas e se 
resumem a duas : 

- capitalização (salvo aplicação do 
Decreto-lei n9 1978); e 

- realização da reavaliação, que se 
opera por qualquer efeito produzido 
pela mesma; neste sentido, as sub
hipóteses de realização descritas no 
art. 326, § 39, alinea "b" (aliena-
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çao, depreciação, amort i za ção , exaus

tão, perecimento, t ransferência)', são 

exemplificativas. 

Não se pense que o fato das sub-hipõ
teses de realização serem citadas exemplifi

cativamente na lei, e nao enumerativamente, 

pode justificar a extensão a outras situa
çoes em que não ocorre realização por qual
quer forma, isto e, em que não se opera qual 
quer efeJto de reavaliação. Ou seja, as sub
hipõteses de uma das hipõteses sao referidas 

exemplificativamente, mas as duas hipõteses 
sao exclusivas. 

Hã uma situação nao referida no art. 
326, mas que produz efeitos, consistente em 

absorver a reserva de reavaliação com os pr! 
juizos contãbeis pendentes. Neste caso, em 

que se libera o valor reavaliado no ativo p~ 
ra posteriores maiores debitas dedutiveis, a 
lei manda diminuir o correspondente valor 
dos prejuizos fiscais a serem compensados em 
exercicios futuros (Decreto-lei nQ 1598,art. 
64, § 49; RIR/80 , art. 383). 

Assim, a despe it o do carãter enumera
tivo das sub-hipõ t e s es de r ealiza ção da rea
valiação mencion adas no art . 326, a tributa-
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çao da reavaliação e possivel apenas nas 
duas hipóteses mencionadas taxativamente: c~ 
pitalização e realização, esta consistindo 

em a reavaliação ser usada pela empresa, pr~ 
duzindo efeitos no resultado. 

Jã no simples estorno da reavaliação. 
nenhum ef eito se opera, isto e, a reavalia
ção não se realiza e não pode ser considera
da tributãvel. 

Assi m, da estrita aplitação dos disp~ 
sitivos legais pert i nentes ã tributação da 
reavaliação ~ e sob o preceito do art. 114 do 
CTN, não hã como exigir imposto sobre o es
torno da reavaliaç ão. 

Mas não sõ de uma interpretação lite
ral se conclui pela não ocorrência da tribu
tação da reavaliação estornada, porque tam 
bem de uma interpretação sistemãtica se che
ga ao mesmo resultado, senão vejamos. 

A lei somente exi ge imposto sobre a 
reavaliação quando ela produz algum efeito 
favorãvel ao contribuinte, ou seja: 

- na capitalização, porque importa em 
distribuir bonificações e aumentar o capital 
dos sõcios~ embora sem efeitos fiscais; 

- na alienação, depreciaçãci, amortiza 
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ção, exaustão ou baixa por perecimento, por
que há um maior custo ou despesa dedutível ; 

- na transferência para fora do ativo 
permanente, porque transfere em maior custo 
circulante ou realizável, deixando majorado 
o patrimônio liquido que gera correçao mone
tária dedutível, sem correspondente ativú 
permanente que gera correção monetária tri
butável; 

- na compensação de preju Tzos, pelos 
efeitos acima ja abordados. 

Analisando a tributação da reavalia 
çao, o prÕprio fisco-, atravês do Parecer Nor 
mativo CST nQ 27/81 ~ reconhece que: 
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"Ob~enva-ãe do texto tnanãenito, que 

a neavaliação, 6eita eom obãe~vâneia 

do di~poãto no antigo 326 do RIR/80, 

não neãulta em aumento ou diminuição 

da eanga tnibutânia da pe-0-0oa junZd~ 

ea que a pnoeede. E que o eômputo da 

ne~enva na dete~minação do lue~o 

neal i eompeniado pela apnop~iação, 

no ~e~ultado eontábil, do valo~ 

ae~eãeido ao bem ou di~eito pela ~e~ 

valiação, eomo enea~go de dep~eeia

ção, amo~tização ou exauãtão ou, en

tão, eomo eu-0to do-0 meãmo-0 na-0 hipó-



te-0e-0 de baixa poh alienação ou pene

c.imento. 

5. 1 - A-0-0im, a nealização do valon 

neavaliado do-0 ben-0, -0ob qualquen da-0 

6onma-0 pnevi-0ta.-0 na alZn()a "b" ac.ima. 

nenenida, implic.a. onenação do ne-0ulta. 

do pelo valon ac.~e-0c.ido na nova ava

liação e, em c.on-0equênc.ia, diminuição 

na ba-0e de c.âlc.ulo do tnibuto. A 6im 

de c.ompen-0an tal e6eito ê que a legi~ 

lação tnibutânia detenmina -0eja c.omp~ 

tado, na apunação do luc.no neal, o v~ 

lon ou pane.ela pnoponc.ional da ne-0e~
va c.on-0tituZda". 

Ora, no estorno da reavaliação nao hã 
qualquer desses efeitos vantajosos ao contri 

buinte, nem o lucro real sofre qualquer re 
flexo, nem virã a sofrer futuramente. 

Assim, tambem sistematicamente nao hã 
que se falar em tributação da reavaliação PC!_ 

que estornada. 

lambem não hã que se falar em impossi 
bilidade de estorno, porque não estã previs 

ta legalmente a ocorrência de estorno. De f~ 
to, não hã na lei previsão de estorno, por

que a lei societãria não regulou a destinação 
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da reavaliação (apenas a instrução da CVM o 
faz para as companhias abertas), e porque a 

lei tributãria previu vãrias hipóteses de 

destinação da reavaliação e nenhuma delas in 
clui o estorno. 

Todavia, se não hã na lei previsão de 
estorno da reavaliação, também não tiã proibi 
çao. 

Ora, o que juridicamente nao é proibi 
do e juridicamente permitido, segundo lição 
da melhor doutrina, e que decorre da aplica

ção do prõprio art. 153, § 29, da Constitui

ção Federal, segundo o qual ninguém pode ser 
obrigado a fazer ou deixar de fazer 
coisa senão em virtude de lei. 

alguma 

De fato, foi Kelsen,em sua "Teoria Pu 
ra do Direito", citado por Fernando A.Albino 

de Oliveira, quem asseverou o príncipio se 
gundo o qual 11

0 que não é juridicamente proi 
bido, e juridicamente permitido" (RDP-24/1O5). 

Fernando Albino aprofunda a aplicação do 
principio em qualquer campo do Direito, ex

plicando: 

396 

"Pe.n -6ando -6oblce. e.-6 :te. plc/nc.Zpio 6unda

me.n:tat, que. a-6-6e.gulca a ple.ni:tude. do 

-6i-6:te.ma julcZdic. o , :tal e.orno e.n:te.ndido 



pela teonia puna, hunge, de inZcio, ~ 

ma quehtão: e ele também aplicável ao 

chamado Vineito Público ? A quehtão ê 

enquanto 

no Vineito Pnivado o pnincZpio panece 
pacZ6ico (o que não ê pnoibido pela 

andem junZdica he conhtitui em matê

nia pahhZvel de livne acondo e dihpo

hição peloh panticulaneh), já no Vi

neito Públic o , pelo menoh ã pnimeina 

vihta, a hua aplicação o6enece dúvi

dah. Ihho ponq ue, em tal heton, ehta

moh acohtuma do h a apnenden juhtamente 

o contnánio: o que não ehtâ junidica

mente penmitido, ê pnoibido.A quehtão 

ahhume maio n nelevo he penhanmoh,e ii 

to ê ponto não pahhZvel de dúvida,que 

Kelhen não dihting ue entne Vineito PQ 

blico e Pnivado, tendo amboh ah meJ.i
maJ.i canactenZJ.iticah J.iubJ.itanciaiJ.i, ai~ 

da que tecnicamente pohham apnehentan 

algumah di6enençaJ.i. 

A nehpohta há de começan pela análiJ.ie 

doJ.i tenmoJ.i "pnoibido" e "penmitido". 

Ao que noJ.i panece a J.ioma de J.iuaJ.i J.iig

ni6icaçÕeh eJ.igota o univenJ.io de alten 

nativah poJ.ihZveih, donde J.Jenem tenmoJ.i 

contnaditônioJ.i e não menamente contnã 
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nio.6. Ou .õe.ja, :toda.ó a.6 codu:ta.6 huma

na.ó e..6:tão ne.gulada.6, ou pnoibitiva ou 

pe.nmi.6.6ivame.nte.. Pontan:to, o que. nao 

e..õtâ pnoibido, ê pe.nmitido e., vice.

ve.n.6a, o que. não e..õtâ pe.nmitido, e. 

pnoibido. A no.6.60 ve.n, tal conclu.6ão 

e.m nada eon6lita com a :te.onia ·puna. O 

.6e.u apane.nte. eon6li:to he..6ulta de. ide.n 

:ti6icanmo.6 o "pnoibido" com uma Jte.gu

lame.ntaç.ã.o po.õi:tiva, e. o "penmi.tido", 

com uma ne.gulame.ntaç.ão negativa. En

tne.tan:to, o pninclp~o, no no.6.60 e.nte.n 

de.n, deve. .õe.n 6onmulado a.6.õim: "o que. 

não e..6:tâ (po.6itiva ou ne.ga:tivame.nte) 

pnoibido, ê (negativa ou po.6itivame~ 

te I pe.!Lmi:tido". 

Fonmulado de..6.6a 6onma, o pninclpio, 

.6e.m ne.ee..6.õidade. de. inve.n.6ão, é apli

eâve.l tanto ao Vine.ito Pnivado .quanto 

ao P~btieo. Ao p!Lime.ifLo .6e. implieanâ 

a.6.6 im: "O que. nã o e..õtâ ( poJ.>itivame.n.te.) 

p~oibido, ê (ne. 9ativame.nte.) pe.nmiti

do "; enquant o ao .6 e.aundo 1.>ua aplica

ç.ão .6 e.nia: "O qu e. não e..õtâ ( ne.gativa

me.nte.) pnoibido , e. (po.6itivame.n:te.)pe.~ 

mi.tido". 

Rubens Gomes de Sousa tarnbêm se ocu-



pou da colocação do princTpi•o, em trabalho 
publicado na RDP - 18/342 e que muito se 

aplica ã questão que ora analisamos: 

"36. Re.po-6.ta a.6.6im a. qu.u.tã.o em .6eu..6 

de.vida.ó .te.nmo-6, e.la. dá opon.tu.nidade. 

a. qu.e. .6e ju..6.ti6iqu.e. a. eonelu..6ã.o já 

ado.ta.da.,.ta.mbém pon via. de. ne.6e.nêneia 

a u.m pnineZpio ge.nal pa.ei6iea.me.n.te. ~ 

dmi.tido pe.lo-6 6i.6eali.6.ta..6 ma.-6 qu.e.,na. 

ne.alida.de., .tna.n.6ee.nde. o-6 limi.te.-6 do 

pnôpnio dine.i.to . .tnibu..tánio. E o pni~ 

eZpio de. qu.e. a. todo.ó é lZei.to a.do.ta.n 

a eondu..ta não tnibu..ta.da ou. me.no-6 .tni 

bu..ta.da; ou., inve.n.te.ndo o-6 .te.nmo-6,qu.e. 

ninguém é obniga.do a.a.do.ta.nu.ma eon

du..ta .tnibu..ta.da., ou. ma.i-6 pe..6a.da.me.n.te. 

.tni bu..ta.da.. 

37. A.6.6im e.xpo-6.to, o pnineZpio pne.~

.6u.poe. qu.e. a. lei admita u.ma opção e.n

.tne. du.a-6 ou. mai-6 ma.ne.ina.-6 de. a.gin. Q 
na., é ju.-6.ta.me.n.te. pon i-6-60 qu.e. o pni~ . 

cZpio não ê , como di.6.6e., ~e..6~~i.to 

.tã.o-.6Ô a.o ea.mpo do dine.i.to .tnibu..tá -

~ia. E, eom e.6e.i.to, u.ma. aplieaçã.o do 

pne.ee.i.to eon-6.ti.tu.eiona.l de. qu.e. nin

guém ê ob~iga.do a. 6a.ze.~ ou. de.ixa.n de. 
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óazen qualquen eo i-0a -0 enão em vintu-

de de lei (ant. 153, § Z<?) , pnineZ -

pio genal e bá-0ieo do qual 0-0 já ei 

tado-0 ant-0. 19, n'l I, e 753 , § 29,da 

me6ma eo n-0tituição e o ant. 97, n'l I , 

do CTN -0ão -0imple-0 expliei taçõe~ em 
matênia tnibutânia . Em ne-0umo, o al 

eanee do pneeei to pode -0en óonmulado 

na pnâtiea pon e-0ta dieotomia: -0e, 

pon um lado, tudo o que a lei ondena 

ê obnigatônio, pon outno lado tudo o 

que a lei não pnoibe ê penmitido". 

Mesmo a De l ib eração CVM n9 13/81 não 
pro ibe o estorno . De acordo com ela, e veda
da a utili zação da reserva de realização pa

ra outr as destinações que não a de transfe~ 
eia para resultado, quando ocorrer deprecia

ção, amortização , exaustão ou baixa do valor 
reavaliado no ativo (item VIII). Entretanto, 

o estorno não representa utilização da reav~ 
liação em qualquer destinação, razao pela 
qual tambem não estã vedado ãs companhias a
bertas. 

Desta r te , se o estorno nao e legal -

mente perm itido . E se for efetuado não gera
ra qualquer consequênc ia tributãria . 

Ademais, o estorno reconstitui a si-
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tu ação original e a regra ge r a l do direito 

tributãrio, pela qual os bens do ativo perm~ 
nent e são contab 1lizado s pe lo custo de aqui
sição corrigido monetariamente, de cuja re
gra geral a reavaliação e exceção conc ed i da 
em carãter de opção da pessoa jurídica . 

Efe ti vamen t e , a l e i pr es creve que os 
bens do ativo permanente de vem se r reg i st r a 
dos pelo respectivo custo de aqu i s i ção, o 
qual deve ser corrigido monetariamente em ca 
da exercício soc ia l , e sobre o qual se cal cu 
1am as quotas anuais de deprecia ção, exau s 
tão ou amort i zação, ou as provisões para pe~ 
das na liquidação, quando cabíveis conforme 
a natureza do bem. Isto e assim na lei nQ-
6404 (art. 183, 11 caput 11 e parãgrafos) e na 
legislação tributãria (Lei nQ 4506, de 30.11. 
1964, art . 45, § 19, 57 a 59; Decreto-lei nQ 
1598, art. 15,45, 50; RIR/80, art. 193, 198 
a 219; etc.). 

Destarte, o estorno da reavaliação r1:_ 
poe a contabilidade da pessoa jurídica na re 
gra geral de registro do custo corrigido, de 
cuja regra ela havia se afastado atraves do 
exercício da opção de reavaliação espontânea. 

Ora, se a reavaliação e opção, pode 
ser retratada antes de gerar qualquer efeito, 
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especialmente face ã inexistência de dispo

sição legal determinando-a como opção irre

tratãvel. 

Também este aspecto e importante p~ 
ra ser considerado. Se a lei dispuzesse no 

sentido de que a reavaliação, depois de ado 
tada espontâneamente, não poderia ser retra
tada, o estorno seria inviãvel. Mas a lei e 

omissa a respeito, tornando juridicamente p~ 
slvel o retorno ã situação anterior, que e a 
regra geral. 

Nestas condições, se qualquer reava
liação for estornada antes de produzir qual
quer efeito tributãrio, ela serã nula e ine
xistente em termos de 1 ucro real, assim como 
de lucro llquido. 

E o ato posterior de venda isenta do 
imposto, com isenção majorada pela redução 

do custo, não modifica esta conclusão,primel 
ramente porque e ato futuro, aleatõrio e que 
pode mesmo nao ocorrer. 

Em segundo lugar, o ato posterior da 

venda que se insere na isenção legal vem me~ 
mo como que ra tifi car o anterior estorno,po~ 
que nenhuma justificativa legal existe para 

tributar a reavaliação nestas condições. 
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De fato, tributa-se a reavaliação, no 
caso de venda do bem reavaliado, porque a 
reavaliação majora o custo dedutivel e reduz 
o lucro tributãvel por ato interno e opcio
nal do contribuinte. O que a lei visa e tor
nar esse ato opcional e excepcional como não 
oponivel ao fisco em termos de redução do 1~ 
era real. Ora, se não hã lucro real, porque 
a venda foi declarada isenta, ou em outras 
palavras, se a redução do lucro real decorre 
da lei isencional e não exclusivamente do a
to interno do contribuinte, a reavaliação noo 
chega a produzir o efeito tributãrio que, na 
generalidade dos casos, e indesejãvel. No ca 
so especifico da isenção, não existe esse 
efeito indesejãvel, mesmo porque, se o con
tribuinte não tivesse feito a opção de reava 
liar, a isenção seria seguramente sobre adi 
ferença entre o preço de venda e o custo de 
aquisição corrigido monetariamente. O mesmo 
efeito deve existir se a venda ocorrer de-
pois do exercicio da opção de reavaliar o 
custo. 

Assim sendo, o prévio estorno contã 
bil da reavaliação e, na essência, mero pr~ 
cedimento formal para ajustar a sistemãtica 
de tributação da reavaliação aos termos em 
que estã contida na lei. E porisso que nao 
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existe incompatibilidade entre a posterior 

venda isenta (que e uma eventualidade poten

cial no momento do estorno) e o procedimento 

contãbil do estorno. 

As mesmas conclusões sao cabíveis se 

a venda for posteiror a 30.06.1983, em que 

a isenção total passarã a ser exclusão par
cial da tributação. 

As mesmas conclusões são cabíveis tam 
bem se o estorno for posterior ã obtenção de 

parcelas de depreciação, amortização ou e-

xaustão do bem reavaliado. Nesta situação, 

parte da reavaliação jã terã sido realizada, 
tendo surtido parcial reflexo nos lucros lí
quidos contâbil e real tributãvel, razão p~ 
la qual apenas o saldo ainda não realizado, 
isto e, sem qualquer efeito produzido por 
ele, poderã ser estornado. 

Convem ressaltar que, em 
das hipôteses, o estorno deve ser 

qualquer 
decidido 

em assembleia de acionistas ou reunião de sõ 
cios, em virtude de se tratar de retratação 
de uma decisão anterior tomada a este nível, 
e nao a nível de simples administração. 

Finalmente, analisemos a situação em 
que a reserva de reavaliação do imôvel jã te 
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n~a sido capitalizada, sem que tenha sido o
ferecida ã tributação em virtude da aplica
ção excepcional do art. 39 do Decreto-lei n9 
1978. 

Neste caso, o simples estorno e im

posslvel, uma vez que a reserva jã não mais 
existe. O estorno pressuporia, portanto, a 
redução do capital social, com outras iw.pli
caçoes de ordem fiscal e privada. 

A despeito disso, se levarmos em con 

ta a sistemãtica de tributação da reavalia
çao, desatrelando-nos da literalidade da lei, 
e se considerarmos a essência e a finalidade 
da isenção, veremos que subsiste o direito~ 
incentivo, mesmo apos a capitalização da re

serva. 

Realmente, com a capitalização dar~ 
serva de reavaliação nas condições do Decre
to-lei n9 1978, não ocorreu a respectiva tri 
butação, que somente se darã em o,ualouer mo
mento em que ocorrer a realização do valor 
reavaliado, inclusive por venda. 

Contudo, quando ocorrer a venda, nao 

haverã nenhum efeito fiscal direta e exclusi 
vamente decorrente da reavaliação, porque a 
lei isencional, e não o ato interno de reava 
liação, e que excluirã a incidência. 
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Nestas circunstâncias, nao hã motivo 
para, sendo isento o resulta do da venda, tri 
butar-se uma prev ia reavaliação que estã em 
butida no resultado da venda , e que não pro
duzira qua l quer efeito fiscal anterior. 

E mais, o Decreto-lei nQ 1892 condi

ciona a isenção a que o lucro da venda cons
titua reserva especifica, que somente poderã 
ser utilizada para incorporação ao capital ru 

absorção de prejuízos (art. 19, parãgrafo 30). 

Ora, na situação abrangida pelo De

creto-lei nQ 1978 o que temos ê parte do re 
sultado real da venda do imõvel ter sido pr~ 
viamente reconhecida na contabilidade por 

via da reserva de reavaliação, e previamente 
capitalizada. 

Em vista disso , a capitalização ant~ 
rior, que não fora tributada por força do D~ 
ereto-lei n9 1978, não deve sê-lo no momento 
da venda, inclusive por representar o cumpri 
mento da condição de capitalização do resul
tado desta, necessâr ia ao goso da isenção. 
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